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COMISSÃO DE ORçAMENTO, FINANçAs, TRIBUTAçAO E INFRAESTRUTURA.

PaÍecer nc 19/2023.

MatéÍiâ: PÍojeto de Lei É 4.7ú12024.

AutoÍ: Prefeito de ióia.
Relator: Vanderlei de Oliveira do Amaral.
PaÍecer: Pelâ aprovação -Ata nc 2/2024, da Comissão.

Rêlatório:

Objetiva o Projeto de Lei, autorização pâra contratação temporária de excepcionâl interesse público

parâ o cargo de professor, de autoria do Prefeito de róia. O mesmo foi apresentado em Plenário e encaminhado
a esta Comissão na pauta da Sessão Ordinária do dia 05 de fevereiro de 2024,

Acompanham o PÍoreto de Lei as seguintes documentâções:

o Atas das Comissões;
. Comprovantes de publicações.

Conclusão:

O Relator opinou por paÍecer favorávelao Projeto, sendo acompanhado pelos demais
integrantes no posicionamento.

Plenário Jovêncio losé Pedroso, em 06 de fevereiro de 2024.
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